
ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 27.06.2016

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, às dezoito horas e trinta e cinco
minutos, no Plenarinho da Câmara de Vereadores do Município de Joinville, Rua Hermann August
Lepper, 1100, Saguaçú, realizou-se a ducentésima sexagésima quinta Assembleia Geral Ordinária
do Conselho Municipal de Saúde. Conselheira Cleia Aparecida Clemente Giosole, Presidente do
Conselho Municipal de Saúde (CMS), procedeu à abertura dos trabalhos, cumprimentando todos
os presentes. Em seguida, passou a leitura da Pauta do dia: 1 – EXPEDIENTES: Apresentação e
aprovação  da pauta do dia – 5'; 1.2 Aprovação da ata do dia 30.05.2016 – 5'; 1.3 Comunicados e
Informes da Secretaria-Executiva – 5'; 2 - ORDEM DO DIA: 2.1 Informe sobre a Dengue/Influenza
- Nicoli Janaína dos Anjos/Aline Costa da Silva – 5'; 2.2 Apresentação das propostas de Diretrizes
e Estratégias como processo de construção do Plano Municipal de Saúde 2018-2021 – Mário José
Bruckheimer –  20';  2.3 Apresentação e aprovação dos Pareceres das Comissões Permanentes
do Conselho Municipal de Saúde (CAI, CAE e CIST) – coordenadores – 20'; 2.4 Apresentação da
Revisão da Programação Anual de Saúde 2017 – Equipe  Secretaria Municipal de Saúde – 20';
2.5  Apresentação  do  Plano  de  Ação  Regional  de  Educação  Permanente  em  Saúde  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde –  Gerência  Administrativa/Direção  Executiva  –  15';  2.6
Apresentação  da  prestação  de  contas  do  Hospital  Municipal  São  José  referente  ao  1º
quadrimestre de 2016 – Gerência Administrativa/Direção Executiva – 30'. A Presidente solicitou a
substituição do item 2.1 da Pauta para se tratar sobre o Programa de Melhoria e da Qualidade da
Atenção  Básica  (PMAQ).  A  Pauta  e  a  alteração  foram  aprovadas  pela  maioria  dos
conselheiros  presentes.  A  ata  foi  aprovada  pela  maioria  dos  conselheiros  presentes.
INFORMES GERAIS: 1) Incentivamos todos a participar do 5º Encontro do Ciclo  de Capacitações
do Conselho Municipal de Saúde (CMS) 2016, a se realizar no dia 18.07.2016. Informações: 3481-
5181. Agende-se e Participe!; 2) Correspondência eletrônica do Gabinete da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), informando a transferência temporária do atendimento de pediatria do Pronto
Atendimento (PA) Sul para a UPA Leste, enquanto se fazem os reparos necessários na sala de
atendimento da especilidade,  que sofreu avarias em decorrência das obras de ampliação que
ocorrem na Unidade. Informa também que a SMS disponibilizou transporte  aos pacientes que
procuram atendimento pediátrico no PA Sul,  para o traslado até a UPA Leste,  e os médicos
pediatras foram remanejados, além de ter sido aberto mais um consultório de pediatria na UPA
Leste, a fim de se atender a demanda; 3) Minuta de Visita Técnica de Vistoria realizada no PA Sul,
em 08.06.2016, pela equipe de fiscalização da SMS, para verificação da situação do consultório
de  pediatria,  onde  foram  observadas  rachaduras  no  revestimento  argamassado  e  danos  à
esquadria e quebra de vidros;  4)  Trabalhos realizados pelo Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador  (CEREST),   selecionados  pela  Coordenação-Geral  de  Saúde  do  Trabalhador,
vinculado  ao  Ministério  da  Saúde  (MS),  apresentados  na  Oficina  de  Trabalho  "Aspectos
Conceituais, Estratégias e Potencialidades para o Cuidado à Saúde do Trabalhador na Atenção
Primária  à  Saúde",  realizada  no  Pré-Congresso  do  16º  Congresso  Nacional  da  ANAMT
(Associação Nacional de Medicina do Trabalho), no dia 15.05.2016, em Foz do Iguaçú-PR;  5)
Estão abertas as inscrições para o Prêmio Victor Valla de Educação Popular em Saúde, até o dia
30.06.2016.  Serão  premiados  trabalhos  nas  categorias  'produções  audiovisuais  e  musicais',
'narrativas  e  relatos',  'pesquisas  e  sistematizações'  e  'textos  artísticos'.  Mais  informações:
www.saude.gov.br/premiovictorvalla;  6) O  Conselho  Nacional  de  Saúde  (CNS)  realizará  a  "2ª
Marcha em Defesa do SUS e da Democracia", em Brasília-DF, no dia 06.07.2016. Informamos
que a Presidente do CMS, conselheira Cleia Aparecida Clemente Giosole participará do evento,
como representante do Conselho Estadual de Saúde (CES). A Presidente esclareceu que houve
um equívoco na informação, sendo que ela estará nos dias 05 e 06 de julho em Brasília, em uma
Oficina de Avaliação e a reunião conjunta com os coordenadores de Plenárias,  sendo que as
despesas da viagem serão custeadas pela FIOCRUZ e Conselho Nacional de Saúde (CNS); 7) A
Secretaria  Executiva  informa  que  devido  a  pendências  documentais  para  regularização  e  a
necessidade de reestruturação do  Conselho Local  de Saúde (CLS) Morro do Meio,  o mesmo
deixou de compor o CMS a partir do dia 27.06.2016, sendo substituído pelo CLS Vila Nova, que
indica como representante titular a senhora Susana Staats. A Presidente deu boas vindas à nova
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conselheira;  8) Ofícios recebidos de instituições que perderiam a vaga no CMS por faltas, mas
que manifestaram via ofício, interesse em permanecer no Conselho:  Secretaria de Assistência
Social (SAS); Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Joinville
e Região (SEESSJR);  Sociedade Joinvilense de Medicina (SJM); Associação dos Celíacos de
Joinville  (ACELBRA);  9) A  Secretaria  Executiva  do CMS (SECMS)  informa a  necessidade de
recomposição  da Comissão de Assuntos Internos (CAI),  um por  motivo  de faltas e  outro por
motivos de regularização documental da entidade junto ao à SECMS. A Presidente informou que
as faltas foram em motivo de doença, e por não haver a justificativa de faltas, abriu-se a vacância,
mas  solicitou  a  aprovação  de  que  se  mantenha  essa  pessoa  na  Comissão.  A maioria  dos
conselheiros presentes aprovou a solicitação. Apresentou-se também a conselheira Susana
Staats. A indicação foi aprovada pela maioria dos conselheiros presentes.  10) Ofício GDM-
Gabinete  do  Sr  Darci  de  Matos  –  nº  144/2016,  datado  de  12.05.2016,  devolutiva  do  ofício
180/2016/CMS,  do  dDeputado  Darci  de  Matos,  encaminhando  ao  Sr  João  Paulo  Kleinunbing
solicitação de apoio ao Pleito referente viabilização de verbas públicas estaduais para o custeio de
ações  necessárias  ao  bom andamento  e  atendimento  dos  serviços  prestados  pelo  Posto  de
Atenção à Saúde do Hospital Infantil Dr Jeser Amarante Faria;  DELIBERATIVOS: 1) Moção de
Repúdio nº 001/2016-CMS, dirigida ao Prefeito, referente às práticas de realizações de eventos e
cerimoniais  realizados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  (PMJ),  em  que  o  CMS  não  é
convidado/citado/lembrado. Fez-se a leitura da moção, conforme segue: "MOÇÃO DE REPÚDIO
Nº 001/2016-CMS  Joinville, 23 de maio de 2016.   MOÇÃO DE REPÚDIO ÀS PRÁTICAS DE
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E CERIMONIAIS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE  JOINVILLE,  EM  QUE  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NÃO  É
CONVIDADO/CITADO/LEMBRADO Sr. Prefeito,O Conselho Municipal de Saúde de Joinville vem
a  público  manifestar  o  seu  repúdio  à  condução  das  práticas  de  realização  de  eventos  e
cerimoniais, realizados pela Prefeitura Municipal de Joinville, os quais o Conselho Municipal de
Saúde, embora convidado, não é citado ou se quer lembrado. É digno de nota que no último
evento  ocorrido  nas  dependências  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  especificamente  no
Gabinete,  em que foram convidados Gestores,  Gerentes,  Coordenadores,  bem como a Mesa
Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para participar do evento da Assinatura dos contratos
para início das obras do P.A. Sul, o Conselho Municipal de Saúde não foi citado, nem teve como
realizar seu pronunciamento. Registrando-se que já não é a primeira vez que este tipo de prática
acontece. Esta prática evidencia o desrespeito ao Conselho Municipal de Saúde, frente aos seus
conselheiros.  É imperativo que o respeito seja mútuo e inaceitável  que, vivendo num sistema
democrático, pautado em Leis que dispõem sobre a participação da comunidade nos processos
de planejamento e fiscalização dos serviços de saúde no município, ainda se vivencie este tipo de
prática. A constituição Federal pauta-se numa sociedade justa e democrática e pressupõe que
todos são iguais perante a Lei, que propõe acesso universal e igualitário e legitima a participação
ativa de todos nos processos decisórios. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE” A
Presidente expressou que seria necessário melhorar a redação, e atualizar as datas. Sugeriu que
seja apresentado ao CMS na próxima assembleia com o texto refeito. A sugestão foi aprovada
pela maioria dos conselheiros presentes; 2) Ofício nº 240/2016/SMS/GAB (Gabinete da SMS),
recebido  em 16.06.2016,  solicitando  a  retificação  do  ofício  327/2015,  referente  aprovação da
execução do Contrato de Gestão entre o Município de Joinville e a Associação de Reabilitação da
Criança Deficiente (ARCD).  O encaminhamento à Comissão de Assuntos Internos (CAI) foi
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes; 3) Ofício nº 239/2016/SMS/GAB (Gabinete
da  SMS),  recebido  em  16.06.2016,  solicitando  a  retificação  do  ofício  326/2015,  referente
aprovação  da  execução  do  Convênio  nº  028/2014/PMJ  –  Instituição  Bethesda.  O
encaminhamento à CAI foi aprovado pela maioria dos conselheiros presentes,  sendo que
dois conselheiros votaram contrário; 4) Ofícios nº 073 e 074/2016/SMS/GGE (Gerência de Gestão
Estratégica),  recebidos em 20.06.2016 e 23.06.2016 respectivamente,  referente a proposta de
utilização de saldo de recursos para aquisição do Hardware de Servidor de Rede, para o Hospital
Municipal  São  José  (HMSJ),  o  qual  suportará  o  sistema  de  gestão  hospitalar  MV.  O
encaminhamento à CAI foi aprovado pela maioria dos conselheiros presentes,  sendo que
um conselheiro votou contrário;  5)  Ofício nº 0308/2016/15PJ/JOI (15ª Promotoria de Justiça da
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Comarca  de  Joinville),  recebido  em  24.06.2016,  solicitando  apuração  das  razões  da  não
aprovação  da  prestação  de  contas  da  SMS.  O encaminhamento  à  CAI  foi  aprovado  pela
maioria  dos  conselheiros  presentes;  6)  Solicitamos  representantes  para  as  seguintes
comissões: - Comissão de Assuntos Externos (CAE): um representante dos usuários. Apresentou-
se a conselheira Adelina Dognini.  A indicação foi aprovada pela maioria dos conselheiros
presentes; -  Comissão  de  Capacitação: um  representante  dos  demais  segmentos  (governo,
profissionais  de  saúde  ou  prestadores  de  serviço).  Não  apresentaram-se  conselheiros
interessados;  - Comissão de Acompanhamento do Convênio firmado entre Secretaria Municipal
de Saúde e Instituição Bethesda: representante suplente. Apresentou-se o conselheiro Romildo
Marcos  Letzner.  A  indicação  foi  aprovada  pela  maioria  dos  conselheiros  presentes;  -
Comissão de Acompanhamento do Convênio do Hospital Municipal São José: um representante
dos  usuários.  Apresentou-se  a  conselheira  Susana  Staats.  A  indicação  foi  aprovada  pela
maioria dos conselheiros presentes; - Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: um representante dos usuários
(P.S: as reuniões serão toda 1ª quinta-feira do mês, sendo a próxima no dia 07.07.2016, às 8h30,
na Casa dos Conselhos). Apresentou-se a conselheira Lisandra Carpes da Silveira. A indicação
foi aprovada pela maioria dos conselheiros presentes;  - Comissão de Apoio a Efetivação do
Programa  de  Melhoria  e  da  Qualidade  da  Atenção  Básica  (PMAQ): um  representante  dos
usuários.  Apresentou-se a conselheira Alaíde Correa André.   A indicação foi  aprovada pela
maioria  dos  conselheiros  presentes.  2.1  Conselheiro   Douglas  Calheiros  Machado  prestou
esclarecimentos relacionados ao Programa de Melhoria de Acesso e Qualidade (PMAQ). Explicou
que é um incentivo do Ministério da Saúde (MS), em especial às equipes das Unidades Básicas
de  Saúde,  onde  os  município  interessados  se  inscrevem,  ocorrendo  uma avaliação  por  ano.
Considerou que neste ano as equipes já foram avaliadas, e os recursos já foram depositados,
sendo distribuídos da seguinte forma: setenta por cento (70%) do recurso fica com as equipes
participantes do Programa, vinte por cento (20%) fica com a gestão, e dez por cento (10%) para
os técnicos que acompanham a implantação e monitoramento das equipes. Informou que hoje o
valor que existe, destinado às equipes, ou seja, correspondendo a setenta por cento do valor, é de
R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil Reais). Esclareceu que a distribuição do valor se
dá conforme as notas recebidas pelas equipes nas avaliações, e o valor deste ano ainda não foi
pago,  mas que já foi  solicitado à Câmara de Vereadores de Joinville  (CVJ) a suplementação
orçamentária, o que se espera que seja aprovado até o mês de setembro, para que se possa
repassar esses valores aos servidores. A Presidente pontuou que serão solicitadas informações
complementares referente ao assunto, e solicitou aprovação de que se solicite à gestão que até a
próxima assembleia ordinária seja entregue ao CMS o extrato da conta corrente destinada ao
PMAQ. A solicitação foi aprovada pela maioria dos conselheiros presentes. 2.2 Conselheiro
Mário  José Bruckheimer  passou a apresentar  as  Propostas  de Diretrizes  e  Estratégias  como
Processo de Construção do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, conforme anexo I desta ata. A
Presidente informou que no mês de agosto haverá uma Audiência Pública para discussão do
Plano Municipal  de Saúde.  As propostas foram aprovadas pela maioria dos conselheiros
presentes. 2.3  Conselheira Zenir Videte Werlich, membro da Comissão de Assuntos Externos
(CAE), cumprimentou a todos e procedeu à leitura do Relatório de Visita da Comissão, conforme
segue:  “Relatório  nº  008/2016/CAE  Joinville,  11 de  maio de  2016.  I  –  INTRODUÇÃO
Considerando reunião ocorrida entre a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde (CMS),
representantes do Conselho Local de Saúde (CLS) Bakitas e Equipe Gestora, no dia 19.04.2016,
referente  a  utilização  do  Galpão  pertencente  à  Prefeitura  Municipal  de  Joinville,  próximo  a
Unidade de Saúde Bakitas, cedido para utilização do CLS Bakitas e, que estava sendo utilizado
como depósito de materias pela Secretaria de Educação, e sendo que nesta reunião foi solicitada
a visita "in loquo" da Comissão de Assuntos Externos (CAE). Assim, a CAE realizou a visita no dia
11.05.2016, acompanhados de representantes do CLS Bakitas, do Diretor Executivo, senhor Jean
Rodrigues  da  Silva,  e  da  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Dra  Francieli  Cristini  Schtultz.  II  –
DESENVOLVIMENTO  No local,  a Comissão tomou conhecimento de que o prédio pertence à
Secretaria da Saúde, mas que o Prefeito havia feito um acordo para o uso compartilhado com a
Secretaria de  Educação, em caráter provisório, até a conclusão da construção da Unidade de
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Saúde  Bakitas,  que  terá  oitocentos  metros  quadrados  (800  m²).  Quanto  à  construção,  foi
informado que o Projeto já foi aprovado pela comunidade e a licitação deve ser realizada este
ano. Foi informado também que já existe uma emenda parlamentar no valor da R$ 500.000,00
(quinhentos mil Reais) para a obra. A Secretária de Saúde solicitou a colaboração, no sentido de
permitir o uso compartilhado com a Educação, tendo sido cedidas duas (02) salas, localizadas a
frente do galpão, para uso do CLS, e entregue a chave ao Conselho no momento da reunião. É o
que compete  relatar!”  O Relatório foi  aprovado pela maioria dos conselheiros presentes.
Conselheiro Mário, membro da Comissão Intersetorial da Saúde do Trabalhador (CIST), passou à
leitura do Parecer da Comissão, conforme segue: “PARECER Nº 005/2016/CIST Joinville, 10 de
maio de 2016.  UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DE CUSTEIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
EM SAÚDE DO TRABALHADOR –  CEREST PARA REFORMA DA ANTIGA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE (PMJ) QUE ABRIGARÁ O REFERIDO SERVIÇO Considerando,  a)
o Ofício nº 002/2016/SMS/GGE/CCC de 11.02.2016, da Secretaria Municipal da Saúde (SMS),
que solicita um parecer do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde quanto à possibilidade
de  utilização  dos  recursos  destinados  ao   custeio  do  Centro  de  Referência  em  Saúde  do
Trabalhador  (CEREST) para a execução da reforma de um imóvel  pertencente ao Município,
antiga Prefeitura Municipal de Joinville (PMJ), situado à Rua Max Colin, o qual abrigará o referido
serviço;  b) o Ofício nº 120/2016/CMS/CIST de 1º.04.2016, o qual solicita o  projeto da obra de
reforma  do  referido  prédio,  layout  do  espaço  a  ser  ocupado  pelo  CEREST  e  planilha  de
valores/custos orçados para o projeto; c) o Ofício nº 041/2016/SMS/GGE/PCR de 08.04.2016, da
SMS,  em  resposta  ao  Ofício  nº  120/2016/CMS/CIST,  informa  que  foi  enviado  na  data  de
08.04.2016 o Ofício nº 030/2016/SMS/GGE/CCC ao RENAST (Rede Nacional de Atenção Integral
à Saúde do Trabalhador) com o mesmo teor do Ofício nº 002/2016/SMS/GGE/CCC e que ainda
não foram concluídos os projetos nem orçamentos da referida reforma; d) a Reunião Ordinária da
Comissão  Intersetorial  de  Saúde  do  Trabalhador  (CIST)  na  data  de  12.04.2016,  ocorrida  no
CEREST, onde os servidores sinalizaram a preferência em permanecer na atual sede, situada na
Rua  Padre  Kolb,  a  mudarem  para  o  antigo  prédio  da  PMJ;  e) a  dificuldade  de  área  de
estacionamento no referido prédio localizado na Rua Max Colin, além do atendimento de outros
órgãos no mesmo local, o que se distancia do nome no qual o serviço à saúde do trabalhador
possui no município: Centro de Referência; f) a necessidade de retomada e agilidade nas obras
da sede do CEREST na Avenida Beira Rio, na qual poderia ser utilizado o valor do recurso, pois
esta localização é de fácil  acessibilidade aos trabalhadores,  visto que é próximo ao Terminal
Central  de  ônibus  e  agência  do  INSS  (Instituto  Nacional  do  Seguro  Social);  A  Comissão
Intersetorial da Saúde do Trabalhador – CIST é contrária a utilização dos recursos de custeio do
CEREST para reforma da antiga Prefeitura Municipal e solicita a visita da Comissão de Assuntos
Externos – CAE  aos imóveis: atual sede do CEREST, localizado na Rua Padre Kolb; obra da
Beira-Rio e o antigo prédio da Prefeitura, sito à Rua Max Colin para verificação das condições dos
espaços  que  abrigam  e  que  poderão  vir  a  abrigar  os  serviços  do  CEREST."  O Parecer  foi
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes, sendo que um conselheiro votou contrário.
Na  sequência,  a  conselheira  Heloísa  Walter  de  Oliveira,  membro  da  Comissão  de  Assuntos
Internos (CAI), fez a leitura do Parecer da Comissão, conforme segue: "PARECER Nº 016/2016-
CMS/CAI Joinville, 13 de maio de 2016.  DELIBERAÇÃO Nº 005/CIR/2016 E DELIBERAÇÃO
Nº  006/CIR/2016  Comissão  Intergestores  Regional  Nordeste-CIR  Considerando,  -  A Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 em seu: “CAPÍTULO IV DA TRANSPARÊNCIA,
VISIBILIDADE,  FISCALIZAÇÃO,  AVALIAÇÃO  E  CONTROLE.  Seção  I:  Da  Transparência  e
Visibilidade da Gestão da Saúde; Art. 31.  Os órgãos gestores de saúde da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, darão ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso  público,  das  prestações  de  contas  periódicas  da  área  da  saúde,  para  consulta  e
apreciação dos cidadãos e de instituições da sociedade,  com ênfase no que se refere a:  I  -
comprovação do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar; II - Relatório de Gestão do
SUS; III - avaliação do Conselho de Saúde sobre a gestão do SUS no âmbito do respectivo
ente  da  Federação. Parágrafo  único.   A  transparência  e  a  visibilidade  serão  asseguradas
mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante o processo
de elaboração e discussão do plano de saúde.”;  - O Art.  20 da mesma Lei (n. 141/2012) “As
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transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar ações e serviços públicos
de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais  de Saúde,  de forma regular  e
automática,  em  conformidade  com  os  critérios  de  transferências  aprovados  pelo  respectivo
Conselho de Saúde”; - O Ofício nº 047/2016/SMS-Secretaria da Saúde/GGE-Gerência de Gestão
Estratégica/Planejamento,  datado  de  25/04/2016,  que  encaminhou,  para  conhecimento  deste
Conselho Municipal de Saúde cópia das deliberações CIR nº 005 e 006/2016, que por sua vez
tratam: -  Deliberação nº 005/CIR/2016 – Resolve aprovar a reprogramação do Bloco de Alta e
Média Complexidade do Fundo Município de Joinville, referente utilização do superávit financeiro
do exercício  de 2014,  provenientes  de Recurso do SAMU no montante  de R$ 2.376.167,67,
reprogramando  nos  Termos  da  Portaria  1073/Julho/2015,  para  a  Atenção  da  Média  e  Alta
Complexidade, com transferência ao Hospital Municipal São José, no cumprimento do Convênio
060/2012. - Deliberação nº 006/CIR/2016 – Aprova propostas do Município de Joinville inseridas
no  Fundo  Nacional  de  Saúde  /SISMOB,  que  tem  como  objeto  construção  e  aquisição  de
Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  para  Unidades  de Saúde.  -  Que este documento  foi
apresentado na CCLXIII 263ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde no dia
25/04/2016, com encaminhamento à CAI- Comissão de Assuntos Internos para apreciação; - A
presença de Membro da Equipe Gestora da Secretaria da Saúde –Gerência Unidade Serviço
Financeiro- GUAF, que procedeu com as explicações referentes às Deliberações nº 005/CIR e nº
006/CIR 2016, em que a Comissão sentiu-se contemplada.  Concluímos:  -Diante do exposto a
Comissão de Assuntos Internos-CAI- sugere o arquivamento deste documento, uma vez que já
tomou conhecimento do objeto do mesmo.” Manifestações: a conselheira Cleia expressou que o
CMS deve dar seu posicionamento, aprovando ou não aprovando,  e sugeriu que a Comissão
solicite à SMS um Parecer técnico. Considerou que quando se trata de recurso o CMS não pode
sugerir arquivamento, mas precisa dar seu Parecer, por isso a importância de se solicitar Parecer
técnico, por escrito, para que o CMS possa se sentir seguro em emitir um Parecer, e acrescentou
que a Comissão poderia adotar este procedimento como um padrão para emissão de todos os
Pareceres.  Solicitou  aprovação para que o Parecer  volte à Comissão para  revisão,  conforme
sugestão. A solicitação foi aprovada pela maioria dos conselheiros presentes. A Presidente
solicitou aprovação de uma assembleia extraordinária para o dia dezenove de julho, uma terça-
feira, justificando que existem assuntos a serem tratados, além da necessidade de apresentação
de  vários  Pareceres  da  CAI. A assembleia  extraordinária  foi  aprovada  pela  maioria  dos
conselheiros,  com uma abstenção  e  dois  votos  contrários.  2.4 Conselheiro  Mário  passou  a
apresentar  a  Revisão  da  Programação  Anual  de  Saúde  2017,  conforme  anexo  II  desta  ata.
Manifestações: conselheiro Gentil Coradelli expressou sua preocupação em relação ao mau uso
de medicamentos, que além de ser prejudicial  à saúde, também gera desperdício de dinheiro
público. Falou sobre a Lei Federal que preconiza que a dispensação de medicamentos seja feita
por um farmacêutico,  que terá a função de orientar  sobre o uso desse medicamento,  porém,
faltam esses profissionais na rede, pois são dezesseis farmacêuticos, enquanto existem mais de
cinquenta Unidades que fazem a dispensação de medicamentos. Assim sugeriu que exista um
Plano  Municipal  de  Farmácia.  A  Presidente  solicitou  o  encaminhamento  à  CAI.  O
encaminhamento foi aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. 2.5 Senhora Ana
Paula  dos  Reis,  articuladora  da  Comissão  de  Integração  Ensino  Serviço  (CIES)  Nordeste
cumprimentou a todos e passou a apresentar a Plano de Ação Regional de Educação Permanente
em Saúde da SMS, conforme anexo III e III-1 desta ata. O encaminhamento à CAI foi aprovado
pela maioria dos conselheiros presentes. 2.6 Senhora Erinéia da Silva, Diretora Executiva do
Hospital  Municipal  São José (HMSJ)  passou a apresentar a prestação de contas do Hospital
referente ao primeiro quadrimestre, conforme anexo IV desta ata. O encaminhamento à CAI foi
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes.  A Presidente informou aos conselheiros
que esteve nesta tarde em evento com o Ministro da Saúde,  onde fez três questionamentos:
porque o recurso per cápita da saúde para o Estado de Santa Catarina é menor em relação aos
outros Estados da região Sul; o que o Ministério da Saúde poderia fazer para ajudar na situação
do HMSJ, que é mantido pelo município; e solicitação do aumento na tabela SUS para consultas,
exames etc, visando uma melhora nas condições de atendimento. Disse que cobrou a presença
do Ministro no HMSJ, que é uma instituição pública e necessita da atenção do poder público.
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Senhor Reinaldo Gonçalves parabenizou ao Conselho por não concordar com o uso dos recursos
do CEREST para a reforma proposta,  e questionou a Presidente  sobre o credenciamento do
Hospital  Dona  Helena  para  doação  de  órgãos,  citando  que  soube  do  fato  através  do  Diário
Eletrônico. A Presidente solicitou que o assunto seja encaminhado ao CMS através de ofício,
pontuando que redes sociais  pessoais  da Presidente não são o canal  oficial  para se receber
denúncias,  e  solicitou  que  a  demanda  seja  encaminhada  à  CAI.  O  encaminhamento  foi
aprovado pela maioria dos conselheiros presentes.  Senhor Paulo Manoel de Souza, Diretor
Presidente do HMSJ agradeceu pelo apoio recebido da Presidente na reunião com o Ministro, e
pontuou que essa visita ascendeu esperanças de que se consiga avançar no quesito das órteses
e próteses. Em relação aos atendimentos realizados pelo Hospital, mencionou que não aumentou
apenas os atendimentos, mas também a gravidade dos casos atendidos.  Convidou a todos a
conhecerem a nova ala  de atendimento  de oncologia,  expressando  que se orgulha de ver  o
espaço que o paciente  tem para ser  acolhido.  Nada mais  havendo a tratar,  a Presidente  do
Conselho Municipal de Saúde de Joinville, conselheira Cleia Aparecida Clemente Giosole, deu por
encerrada a ducentésima sexagésima quinta assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal
de Saúde, às vinte horas e trinta e cinco minutos, da qual eu, Giseli Tamar Voltolini Teixeira, lavrei
a presente ata que vai por todos assinada.  Estiveram presentes os conselheiros:  Mário José
Bruckheimer,  Douglas Calheiros Machado, Alice Regina Strehl Torres, Marina Gonçalves
Mendonça, Iara Lúcia Pereira, Mayella Soares, Roni Regina Miquelluzzi,  Hilário Dalmann,
Heloísa Walter de Oliveira, Douglas Alves Claudio, Aline Teixeira Macedo, Antônio César
Franco  Garcia,  Marlene  Serafim,  Elisa  Ana  Garcia,  Alexandra  Marlene  Hansen,  Rodrigo
Sandri  Ávila,  Ricardo Rzatki  Nunes,  Zelma Reichert  Maria,  Liliana Piscki Maes, Lisandra
Carpes da Silveira, Cleia Aparecida Clemente Giosole, Antonio Coelho, Angela Maria dos
Santos, Juarez Ladislau da Silva, Silmara Richter, Gentil Coradelli, Sérgio Duprat, Marcos
Antônio de Souza, Zenir Videte Werlich, Carmen Dalfovo Kohler, Ralf Gnich, Arlindo Pedro
Lessenko,  Orlando Jacob Schneider,  Osmar Lopes,  Gilberto Capistrano,  Susana Staats,
Adelina Dognini,  Alaíde Correa André,  Eraldo José Hostin Junior,  seis  representantes de
Conselhos  Locais  de  Saúde,  representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  do  Hospital
Municipal São José, do COMAM, do CIES Nordeste e das Unidades de Saúde do Bom Retiro e do
Glória. 
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